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DFD-  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

OBJETO COMPLETO   

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de concreto usinado, entrega dos materiais, e a execução dos 
serviços necessários para a entrega do concreto conforme especificações 
técnicas, para uso em obras de construção civil no Município de Funilândia/MG. 

DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO  

Objeto deverá ser contratado até: 15/06/2026 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Obras  

Responsável pela demanda:  Ronaldo Ribeiro da cruz 

E-mail Telefone:   

obras@funilandia.mg.gov.br 3157-7522  

INDICAÇÃO DO MEMBRO RESPONSÁVE PELA FISCALIZAÇÃO 

NOME: Ronaldo Ribeiro da cruz 

 

INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Tipo do item 

( X ) material de 
consumo   

(    ) equipamento / material 
permanente  

 

(   ) serviço continuado  (   ) serviço não continuado   

(    ) obras (   ) serviço de engenharia   

 

DESCRIÇÃO OBJETIVA DA SOLICITAÇÃO:  

A presente solicitação tem como objetivo a contratação de uma empresa 

especializada no fornecimento de concreto usinado, para atender às necessidades 

da execução de obras de construção civil no Município de Funilândia/MG. A empresa 

contratada será responsável pela produção, transporte e entrega do concreto, 

conforme as especificações técnicas exigidas para cada etapa da obra, de acordo 

com as normas e regulamentos vigentes. 
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A necessidade da contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 

concreto usinado surge em virtude da execução de obras de infraestrutura e 

construção civil no Município de Funilândia/MG, que demandam o uso de concreto 

de alta qualidade para garantir a segurança, durabilidade e conformidade técnica 

das estruturas a serem construídas 

DESCRICAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A contratação de empresa especializada para fornecimento de concreto usinado 
garantirá a execução eficiente de passeios em Funilândia, elevando a qualidade da 
infraestrutura urbana. Espera - se maior durabilidade, resistência e padronização das 
calçadas, proporcionando mais segurança aos pedestres. A iniciativa também 
contribuirá para a valorização dos espaços públicos e melhoria da mobilidade 
urbana. Haverá mais agilidade na execução das obras, com melhor controle 
tecnológico e redução de retrabalhos. Assim, promove-se acessibilidade, qualidade 
de vida e desenvolvimento urbano sustentável do município. 

 
Estima das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso)  

Incluir tabela com os quantitativos a serem contratados para cada item:  
 
Obs.: As quantidades a serem adquiridas devem ser justificadas em função do 
consumo e provável utilização, devendo a estimativa ser obtida a partir de fatos 
concretos. (Ex. Serie histórica do consumo, substituição ou ampliação de 
equipamentos/serviços, implantação de nova unidade, etc.)  
 
Obs.2: Sempre que possível a estimativa das quantidades a serem contratadas 
devem ser acompanhadas das memorias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte.  
 
Obs.3: Os códigos CATMAT/CATSER podem ser consultados em 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 
 
Obs.4: indicar, para cada item, conforme o caso, as necessidades de: A) manual 
técnico em português; b) indicação de rede de assistência técnica autorizada; c) 
assistência técnica local (com justificativa); d) prazo mínimo e condições de 
garantia; e) necessidade de entrega parcelada (indicando prazos e quantidades 
por entrega), f) indicação de marca/modelo (com justificativa técnica). 
 

 

 

 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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01.01 SINAPI 
034492 

Concreto Usinado Bombeável, 
classe de resistência C20, com 
brita 0 e 1, SLUMP = 100+/- MM, 
exclui serviço de bombeamento 
(MBR 8953). 

M³ 700 

 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO: 
 
(  x  ) Pregão Eletrônico – Lei 14.133/21 
 
Justificativa, a escolha a modalidade em questão em virtude utilizando como 
critério de julgamento o menor preço ou o maior desconto. Essa modalidade é 
geralmente realizada de forma eletrônica, buscando maior transparência e 
eficiência no processo de contratação, conforme inciso I do Art, 6º, inciso XLI. 
 

 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO:  
 

Não se identificou necessidade de adequação ao ambiente do órgão  
 

 POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 
TRATAMENTO  

 
A administração pública municipal, neste objeto, não detectou impactos 
ambientais.  
 
 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Assumo que ficarei, assim como responsável pela fiscalização, a disposição para 
dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo 
o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas 
necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.  
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária 
pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.  
 

 

Funilândia- MG, 15 de Abril de 2026. 
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_____________________________ 
Evaldo Soares Cavalcante 
Sub-Secretário de Obras 

Mat. 2599-3 
 
 
 
 

_______________________ 
Jose Inacio Pereira 
Prefeito Municipal 


